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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Av. João Pessoa, 1105 – sala 206 – CEP 90.040-001 – Porto 

Alegre (RS) E-mail: funcrianca@portoalegre.rs.gov.br 
Fone: 3289.2312 – 3289.8359 

 
 

ANEXO I – Resolução 150/22 
 

PROJETO A QUE SE DESTINAM OS RECURSOS  
CAPTADOS 

 
Documentos necessários para apresentar o Projeto: 

 
( ) CNPJ atualizado; 
( ) Lista de Crianças e Adolescentes com data de nascimento e idade; 
( ) Atestado de frequência no Fórum Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
 (  ) Em caso de obra: Orçamento e planta assinada pelo técnico responsável; 

 
Certidões Negativas: 
( ) Certidão Geral Negativa de Débito emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda; 
( ) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; emitida 
pelo Ministério da Fazenda; 
( ) Certidão Negativa emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; ( ) Certificado de Regularidade do 
FGTS emitido pela CAIXA; 
( ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
Atenção: Entregar junto com o Projeto 3 (três) orçamentos a serem apresentados para: 

• Serviços de Terceiros (exceto: água, luz e telefone) 

• Material de Construção e Reformas 

• Equipamentos e Material Permanente 

• Obra estrutural (construção, demolição e alteração estrutural) 

*** É vedado o pagamento de tarifas bancárias com recurso do Funcriança. 

*** Se o valor do Material de consumo for superior a R$ 1.600,00 também necessita de 3 (três) orçamentos; 
 
 

Orientações sobre o que incluir em cada rubrica: 

Rubrica 1 – Consumo: Material de construção e reforma; alimentação; material de limpeza; material de higiene; 

material de expediente; material pedagógico; utensílios; material de alojamento. 

 

Rubrica 2 – Pagamento de Pessoal: Colaboradores (as) admitidos (as) em Regime CLT. Salário e encargos e, 

eventuais rescisões, desde que haja previsão no projeto. 

 
Rubrica 3 – Serviços de Terceiros: Oficineiros; palestrantes; instrutores; mão-de-obra; serviço (mão-de-obra e 

material fornecido pela mesma empresa); despesas com água, luz, telefone e internet. 

 
Rubrica 4 – Outros: Itens que não se enquadrem nas demais rubricas. 

 
Rubrica 5 – Permanente: Móveis; eletrodomésticos; eletrônicos; automóveis; instrumentos musicais etc. 
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1. APRESENTAÇÃO DO RESUMO DO PROJETO  

 

a. Nome do Projeto: AFASO: RECONSTRUINDO SABERES 

b. Citar nº de crianças atendidas pelo projeto: 120 crianças e adolescentes 

c. Citar o(s) programa(s) atendido(s): Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos -SCFV e Trabalho Educativo -TE 

d. Validade do projeto: 2024 a 2026  

e. Objetivo do projeto:  Fortalecer a resiliência das crianças, adolescentes e famílias que 

fazem parte da AFASO. 

f. Citar o tipo: manutenção dos serviços prestados, pagamento de pessoal, pagamento de 

oficineiros, pagamento de material de consumo e compra de materiais.  

 
2. DADOS CADASTRAIS 

 
2.1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: 

 
a. Razão social da mantenedora: Associação Famílias em Solidariedade  

b. CNPJ: 74.703.125/0001-14 

c. Nome fantasia ou executora do projeto: AFASO/RS 

d. Endereço sede: Rua Gilda Correa Vieira, Bom Jesus- Porto Alegre- RS- CEP: 91420-701 

e. Fone: 51- 98447-0716 ou 51- 98402-8961 

f. E-mail: afasoportoalegre@gmail.com ou afaso@afaso.org.br 

g. Site: www.afaso.org.br 

h. Endereço da execução do projeto: Rua Gilda Correa Vieira, 377 – Bom Jesus 

i. Número de registro CMDCA: 346/00 

j. Data de vencimento do registro do CMDCA: 04/06/2024 

k. Inscrição CMAS: 158/12 

l. Regime de atuação da OSC: Associação 

m. Representante legal: Nilene Maria Nalin 

n. Período do mandato da diretoria: junho/2023 a junho/2025  
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3. HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO 

 

a. Ano da fundação: 05/05/1994 

b. Público-alvo: crianças, adolescentes e suas famílias  

c. Média de atendimentos: 95 atendimentos diários 

d. Foco de atuação: Política de Assistência Social 

e. Experiência da OSC que a torna apta a realizar atividades previstas neste projeto:  

 
A AFASO/RS desde a sua fundação em 1994 e apoio da ANFonlus da Itália,  atua no bairro 

Bom Jesus, atendendo crianças, adolescentes e famílias em vulnerabilidade social. No entanto, até 
2010, o número de atendidos era baixo, com cerca de 40 crianças e adolescentes diariamente.    

A partir da participação em editais junto ao FUNCRIANÇA/POA e a assinatura do Termo 
de Colaboração junto a FASC/PMPA foi possível aumentar mais do que 50% o número de 
atendimentos, bem como qualificar os serviços prestados.  

Atualmente, a AFASO atende diariamente 70 crianças no SCFV, entre 06 a 13 anos e 50 
adolescentes no Trabalho Educativo, entre 14 a 18 anos. Além disso, acompanha 95 famílias, por 
meio de atendimentos individuais, reuniões mensais, encaminhamentos diversos e visitas 
domiciliares.  

 

f. Quantidade de profissionais vinculados à entidade: 17 CLT e 6 oficineiros.  

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO DO PROJETO 

 
a. Nome do Projeto: AFASO: RECONSTRUINDO SABERES 
 
 
b. Objetivo Geral e específicos:   

 
Objetivo Geral:  

Fortalecer a resiliência das crianças, adolescentes e famílias que fazem parte da AFASO, 

de modo que venham a resignificar as frustações e expectativas.    

 
Objetivos Específicos:  

 Abrir espaços reflexivos sobre as emoções e seus significados;  

 Discutir sobre modos de enfretamento dos problemas;  

 Desenvolver a capacidade de recomeçar mediante as frustações; 

 Manter a qualidade dos serviços prestados.   

 
c. PERÍODO DE EXECUÇÃO: abril de 2024 a abril de 2026  
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5. JUSTIFICATIVA  
  
A Vila Nossa Senhora de Fátima, espaço de atuação da AFASO/RS, faz parte de um 

conjunto de vilas que inclui a Divineia e Pinto, compondo a chamada Grande Mato Sampaio, 
localizada no bairro Bom Jesus, Região Leste da capital gaúcha.  

Neste conjunto de vilas moram aproximadamente sete mil famílias, somando 
aproximadamente 30 mil habitantes, segundo dados da Prefeitura Municipal de Porto Alegre (2013) 
e IBGE (2022). As três vilas apresentam baixos indicadores de desenvolvimento humano (0, 512 
Gini) e de qualidade de vida e, grande parte desta população vive em condições precárias em 
relação a infraestrutura básica, serviços ineficientes de recolhimento de lixo, sistema de esgoto 
cloacal e pluvial, rede clandestina de água e energia elétrica, inadequação habitacional além de não 
apresentar regularidade fundiária, ou seja, sem a devida posse da terra.  

Além do péssimo quadro espacial, outros fatores de vulnerabilidade social são agregados 
a este conjunto populacional, dos quais: elevados coeficientes de fecundidade, enorme prevalência 
de mães com 1º grau incompleto, altas taxas de mortalidade infantil, desemprego, drogadição, 
prostituição, violência intrafamiliar e assustadores coeficientes de mortalidade por homicídios, 
principalmente de jovens do sexo masculino até 25 anos. Aliás, os episódios de violência 
amedrontam as famílias, especialmente as crianças e adolescentes.   

Acrescenta-se a estas características, um grande número de crianças e adolescentes em 
situação de rualização, maus tratos, abuso sexual, evasão escolar e a falta de equipamentos 
comunitários públicos de saúde, educação infantil, transporte, lazer, dentre outros que agrava a 
situação de vulnerabilidade existente.  

A situação de vulnerabilidade de muitas famílias moradoras do bairro Bom Jesus, mas não 
exclusivamente, se agravou após o período pandêmico da Covid/19. Casos de depressão, 
ansiedade, automutilação, dentre outros transtornos se multiplicaram, especialmente na faixa da 
adolescência. Além disso, o déficit de aprendizagem aumentou, sendo que muitas crianças 
sofreram perdas sigificativas que levarão muito tempo para serem recuperadas.  

Mediante este cenário, a equipe técnica da AFASO/RS propos investir no fortalecimento 
da resiliência das crianças, adolescentes e suas famílias, de modo a auxiliar no processo de 
superação dos problemas que se apresentam cotidianamente.   
  
6. IMPACTO SOCIAL ESPERADO  
 

Contribuir para a efetiva superação de vulnerabilidades das crianças, adolescentes e suas 
famílias, especialmente no que concerne à resiliência diante de desafios e de problemas que se 
apresentam no cotidiano.   
 
7. DESCRIÇÃO DA FORMA DE EXECUÇÃO/METODOLOGIA 

 
As oficinas previstas no SCFV, as quais: artesanato, canto, contação de histórias, dança, 

esporte, formação humana e cidadã, informática, música afro, recreação, teatro e apoio pedagógico, 
serão ofertadas em ambos os turnos (manhã e tarde), sendo duas oficinas por turno, de forma 
alternadas. Também compõe o trabalho diário, a oferta de refeições (duas refeições diárias), além 
de exercitar hábitos de higiene (escovação dos dentes).   

Em relação aos 50 jovens que participam do Trabalho Educativo, nas modalidades de 
Informática e Artesanato, seguirão ao Plano de Trabalho enviado à FASC, mas também terá por 
foco a temática “Recomeçar Sempre”.  
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Além dos beneficiários diretos, a AFASO/RS proporcionará espaços educativos e reflexivos 
às famílias, seguindo um cronograma pré-estabelecido de reuniões e outras ações previstas.   

Vale destarcar, que ao focar o tema da resiliência, deve-se levar em conta que é 
a capacidade de se adaptar em situações difíceis ou de fontes significativas de estresse. Na prática, 
quer dizer que diante de uma adversidade, a pessoa utiliza sua força interior para superar desafios 
e enfrentar problemas diversos, seja em nível emocional, econômica ou mesmo no que concerne a 
autoestima.  

 O siginificado de resiliência vem do latim resilio, que significa voltar ou saltar para trás. Ou 
ainda, na lingua inglesa, a palavra resilient, significa elástico, que se recupera rapidamente. 
Portanto,  resiliência é uma habilidade que se desenvolve ao longo da vida, à medida que o indivíduo 
se expõe a diferentes situações e aprende a lidar com elas. Também, pode-se fortalecer a resiliência 
resignificando sofrimentos e compreendendo coletivamente o potencial e as fraquezas de cada um.  

A expressão “Recomeçar sempre, como as batidas do nosso coração” era o slogan que 
Chiara Lubich1 utilizava para mobilizar a luta pela unidade dos cristãos e pela paz no mundo.   

Para recomeçar são necessários dois fundamentos, entre os quais:  
 
Desenvolver a inteligência emocional 

 
Um dos pilares da resiliência é o desenvolvimento da inteligência emocional, ou seja, a 

capacidade de compreender e saber lidar com as próprias emoções. Isso porque a resiliência exige 
muita capacidade de gerenciamento de emoções, caso contrário, a pessoa poderá entrar naquela 
situação de alto estresse, ansiedade ou mesmo conflitos no ambiente aonde vive.  

 
Investir no autoconhecimento 

 
O autoconhecimento permite que a pessoa perceba quais situações mexem mais com o 

seu equilíbrio mental ou emocional, trazendo a oportunidade para que você reflita sobre esses 
“gatilhos” e como lidar melhor com eles. 
 
Gerenciar as expectativas 
 

A palavra expectativa vem do latim expectare, que significa condição de quem espera algo. 
Porém, a espera é sempre nossa, ou seja, não significa que as outras pessoas devem ou vão 
responder a essas expectativas. E quando nossas esperanças não são correspondidas, vem o 
sentimento de frustração, tristeza e mesmo a desesperança.  

Uma boa maneira de se tornar uma pessoa mais resiliente é aprender que os outros não 
são responsáveis por aquilo que esperamos deles. Por outro lado, a cada negativa recebida, saber 
encontrar forças para recomeçar a lutar e insistir no alcance dos objetivos.  
 
8. ESPAÇO FÍSICO  
 

As ações serão desenvolvidas na sede da AFASO, sita à Rua Gilda Correa Vieira, 377- 
Vila Nossa senhora de Fátima, bairro Bom Jesus, Porto Alegre.  

A sede conta com espaço para atender 120 crianças e adolescentes, incluindo refeitório, 
cozinha semi-industrial, banheiros, salas de atividades, quadra esportiva e pátio.  
 

                                                      
1 Chiara Lubich, líder italiana e fundadora do Movimento dos Focolores, que trabalhou pela unidade dos 
cristãos e pela paz no mundo.  
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9. BENEFICIÁRIO DIRETO  

 
As 120 crianças e adolescentes atendidos, entre 6 a 18 anos incompletos, são oriundos do 

bairro Bom Jesus, encaminhados pelo SAF, CRAS ou CRESS, em função de situações de 
vulnerabilidade social, sendo as principais: isolamento social, defasagem no processo de 
escolarização, violência ou negligência familiar ou trabalho infantil.   
 

10. BENEFICIÁRIOS INDIRETOS:  95 famílias oriundas do bairro Bom Jesus. 

 
11. TOTAL DE ATENDIMENTOS DO PROJETO:  215 crianças e adolescente e suas famílias  

12. META DE ATENDIMENTO MENSAL: 100 atendimentos diários. 

13. PLANO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA 

 
METAS A SEREM ATINGIDAS 

Metas Qualitativas - Manter a equipe multidisciplinar de profissionais para a manutenção das oficinas 

previstas e coordenação do SCFV; 

- Contratar oficineiros, incluindo um psicólogo e um pedagogo para atender as 

múltiplas demandas das crianças e adolescentes;  

- Garantir a aquisição de materiais pedagógicos para as oficinas; 

- Adquirir material de consumo necessário para a alimentação, higiene e limpeza;  

- Adquirir materiais permanentes para qualificar os serviços prestados.  

Metas Quantitativas - Ofertar uma alimentação balanceada a 120 beneficiários;  

- Qualificar os serviços prestados a 120 beneficiários. 

Meios de Verificação - Avaliação mensal do Projeto pela direção da OSC, coordenação, educadores e 

beneficiários;  

- Avaliação nas reuniões de pais ou responsáveis;  

- Listas de presenças dos beneficiários mensalmente;  

- Fotos e vídeos das atividades  

- Prestação de contas mensalmente, por meio de Notas Fiscais ou guia de pagamento 

dos recursos humanos.  
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

Atividades Descrição Mês 

  01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

 Aquisição de material 
de consumo 

Alimentação, produtos de higiene e 
limpeza 

            

 Aquisição de material 
pedagógico 

Tintas, lápis de cor, canetinhas, 
pinceis, folhas coloridas, etc.  

            

Aquisição de material 
de escritório 

Folhas oficio A4, canetas, cartuchos, 
clips, etc.  

            

Aquisição de material 
permanente 

Splits, frigobar, caixas de som 
portáteis, mouses, teclados para 
computador e reguas de extensão.  

            

Oferta de oficinas 
diversificadas 

Pagamento de 07 profissionais e 
encargos sociais 

            

Oferta de oficinas 
específicas  

Pagamento de 06 oficineiros             

 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

Atividades Descrição Mês 

 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 

 Aquisição de material 
de consumo 

Alimentação, produtos de higiene e 
limpeza 

            

 Aquisição de material 
pedagógico 

Tintas, lápis de cor, canetinhas, 
pinceis, folhas coloridas, etc. 

            

Aquisição de material 
de escritório 

Folhas ofício A4, canetas, cartuchos, 
clips, etc.  

            

Aquisição de material 
permanente 

Splits, frigobar, caixas de som 
portáteis, mouses, teclados para 
computador, projetor e réguas de 
extensão. 

            

 Pagamento de 
pessoal 

Pagamento de 07 profissionais e 
encargos sociais. 

            

Pagamento de 
serviços de terceiros 

Pagamento de 06 oficineiros.             

 
QUADRO RESUMO 

Atividades Metas a serem atingidas    Atendimentos   
mensais 

Prazo p/ atendimento 
de  metas 

Oferta de oficinas diversificadas  Manter a equipe multidisciplinar da 
AFASO. 

120 24 meses 

 Oferta de oficinas específicas  Contratar serviços de terceiros 120 20 meses 

Aquisição de material de 
consumo 

 Comprar  alimentação, produtos de 
higiene e limpeza. 

120 24 meses 

Aquisiçao de material pedagógico Comprar tintas, lápis, canetinhas,etc. 120 24 meses 

Aquisição de material de 
escritório 

 Comprar folha oficio, canetas, 
cartuchos, etc.  

120  

Aquisiçao de material 
permanente 

 Comprar splits, frigobar, caixas de 
som, mouses, techados, proejtor e 
réguas de extensão 

120 3 meses 
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14. ORÇAMENTO FÍSICO-FINANCEIRO 

 
14.1. Orçamento Resumido 

 
Parceiro          Valor do Investimento (em R$) 

FUNCRIANÇA 685.380,00 

Instituição proponente (contrapartida)   96.970,00 

Parceiro 01 505.420,00 

Parceiro 02                                    30.000,00 
Total                     R$ 1.317.770,00 

 
14.2. Orçamento do Recurso Solicitado ao Funcriança 

 
Importante: 
 
a. O valor do orçamento abaixo deverá coincidir com o valor indicado na tabela acima, no item FUNCRIANÇA; 
b. Onde consta “Natureza do movimento”, colocar o número de itens, a descrição e o valor unitário de cada item. 

 
NATUREZA DO MOVIMENTO CUSTO MÊS No DE    MESES CUSTO TOTAL 

1. Consumo  

1.1 Alimentação   2.000,00 24 48.000,00 

1.2 Material de higiene e limpeza      800,00 24  19.200,00 

1.3 Material Pedagógico    1.000,00 24  24.000,00 

1.4 Material para escritório       500,00 24  12.000,00 

1.5 Material esportivo (bolas)      200,00 24    4.800,00 

1.6 Gás   900,00 24 21.600,00 

SUB-TOTAL  R$ 5.400,00                24    R$ 129.600,00 

 
2. PAGAMENTO DE PESSOAL CUSTO MÊS No DE    MESES CUSTO TOTAL 

2.1 Coordenadoras (02) 11.000,00 24 264.000,00 

2.2 Cozinheira  2.000,00 24   48.000,00 

2.3 Auxiliar Administrativo  1.320,00 24   31.680,00 

2.4 Auxiliar Administrativo (10 horas)    500,00 24   12.000,00 

2.5 Educador Social Artesanato 2.500,00 24   60.000,00 

2.6 Educador Social Básico   700,00 24   16.800,00 

2.7 Educadora Social Básica (40h) 2.500,00 24   60.000,00 

2.8 Educador Social Dança  1.800,00 24   43.200,00 

2.9 Educadora Social Esporte 1.800,00 24   43.200,00 

2.10 Educador Social Informática  1.800,00 24   43.200,00 

2.11 Educador Social Informática  1.800,00 24   43.200,00 

2.12 Educador Social Teatro  2.500,00 24   60.000,00 

2.13 VTs   400,00 24     9.600,00 

2.14 Encagos sociais (FGTS e INSS) 6.500,00 24 156.000,00 

SUB-TOTAL R$ 37.120,00                24   R$ 890.880,00 
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3. SERVIÇOS DE TERCEIROS CUSTO MÊS No DE MESES CUSTO TOTAL 

3.1 Ofic. de Música Percussão (02) 3.000,00 20 72.000,00 

3.2 Ofic. de Fotografia 1.500,00 20 36.000,00 

3.3 Profissional p/ apoio pedagógico 1.500,00 20 36.000,00 

3.4 Profissional de Psicologia 1.500,00 20 36.000,00 

3.5 Contador  1.000,00 24 24.000,00 

3.6 Segurança STV -    460,00 24 11.040,00 

3.7 Luz    250,00 24    6.000,00 

3.8 Agua e imposto de lixo   350,00 24    8.400,00 

3.9 Clinica Realiza – S. Trabalhador    350,00 24   8.400,00 

3.10 Telefone e internet    400,00 24   9.600,00 

SUB-TOTAL     R$ 10.310,00 24      R$ 247.440,00 

 
 

4. OUTROS CUSTO MÊS No DE MESES CUSTO TOTAL 

4.1 Transporte para visitas (Ônibus) 1.000,00 10 10.000,00 

SUB-TOTAL  R$ 1.000,00 10   R$ 10.000,00 

 
 

5. PERMANENTE CUSTO MÊS QUANTIDADE CUSTO TOTAL 

5.1 Extensões (réguas)    150,00 04   600,00 

5.2 Notebook  5.500,00 03 16.500,00 

5.3 Projetor  3.250,00 01   3.250,00 

5.4 Caixas de som portáteis  2.300,00 03    6.900,00 

5.5 Split 9000 BTUs- reverso 2.300,00 05 11.500,00 

5.6 Frigobar   1.100,00 01    1.100,00 

SUB-TOTAL R$ 14.600,00     R$ 39.850,00 

 
 

Total do Projeto FUNCRIANÇA R$ 685.380,00 

Retenção de 5% 
 

R$ 34.269,00 

Total para Captação 
 

R$ 651.111,00 

 
 

Observação: 

 
a. O valor para captação é resultado do valor total do projeto, somado ao valor da retenção 

b. De acordo com o artigo 14 da Resolução150, as retenções seguem esta tabela: 
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Retenção Descrição 

 
Sem retenção 

Para projetos de atendimento direto, de incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda de
crianças ou adolescentes, o repasse será integral (100%), ou seja, sem retenção, em função
da especificidade e complexidade do atendimento; 

5% de retenção Para projetos de atendimento direto com despesas de manutenção em ação continuada; 

10% de retenção 
Para projetos de atendimento direto quando os valores de material permanente, construção
e serviços de terceiros representarem mais de 80% do valor total do projeto; 

50% de retenção Para projetos de órgãos governamentais. 

 
5% de retenção 

Para projetos de atendimento indireto e assessoramento, mediante sua especificidade 
para política da criança e adolescente, desde que ofertado gratuitamente para a rede de 
atendimento. 

10% de retenção 
Para projetos de atendimento indireto na linha de pesquisa, desde que possuam relevância
e destinado ao público/ comunidades vulneráveis e/ou em risco social e quando aprovados. 

 

                                                                                                   Porto Alegre, 05 de novembro de 2023.  

 
                                                   

 
 
                                                                                                                   

Nilene Maria Nalin 
CPF: 505.820.540-87 

AS.Social CRESS 4604 
Presidente da Afaso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Av. João Pessoa, 1105 – sala 206 – CEP 90.040-001 – Porto Alegre (RS) 

E-mail: funcrianca@portoalegre.rs.gov.br 
Fone: 3289.2312 – 3289.8359 

1
1 

 

 

 
 
 
 

ORÇAMENTOS DO MATERIAL PERMANENTE  
 

OBSERVAÇÃO: pesquisa efetuada em 11/10/2023.No momento da compra, serão refeitos os orçamentos 
                                      

NOTEBOOCK 

   
 

 
 

CAIXAS DE SOM PORTÁTEIS 
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TECLADOS E MOUSES 
 

   
 

 
 

FRIGOBAR  
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REGUAS DE EXTENSÃO 
 

  
 

 
 

SPLIT 
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PROJETOR 
  

  
 

 
 


